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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 189, de 04 de abril de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar pública a relação das Autoridades Sanitárias deste Município, lotadas na Secretaria 
Municipal de Saúde Pública, para execução das ações de vigilância sanitária e ambiental, de acordo 
com o artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Cambé, e com base nos artigos 519 a 521 do Decreto 
Estadual nº 5711, de 05 de maio de 2002 (Código Sanitário do Estado do Paraná) que regulamenta a 
Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, na Lei Federal nº 8.080/90, e demais disposições 
legais aplicáveis, mantendo vencimentos atuais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 04 de abril de 2014.

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº 2.652, de 04 de abril de 2014.

Autoriza o Executivo a encampar as dívidas de natureza previdenciária e tributária da Cia de 
Desenvolvimento de Cambé – COMDEC e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a encampar as dívidas de origem tributária e previdenciária 
da Companhia de Desenvolvimento de Cambé – COMDEC, junto ao INSS – e a Receita Federal, as 
quais no presente momento atinge o montante de R$ 2.618.475,08.

Parágrafo único. As dívidas de que trata o caput deste artigo encontram-se parceladas e com os 
valores corrigidos mensalmente pela taxa selic.

Art. 2º As dívidas de que trata o artigo anterior, referem-se às contribuições previdenciárias patronais, 
Pasep e Cofins, conforme discriminado abaixo:

I   - Contribuições Previdenciárias R$  2.369.893,45
II  - PASEP R$       17.188,98
III - Cofins R$     231.392,65

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da 
atividade nº. 0223.2884300008.136, constante do orçamento para o próximo exercício.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 04 de abril de 2014.

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº 2.653, de 04 de abril de 2014.

Autoriza o Poder Executivo a promover, mediante dação em pagamento com bens imóveis de 
propriedade do Município, a amortização integral do déficit técnico atuarial (custo suplementar) do 
exercício 2013, junto ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS de Cambé, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover, mediante dação em pagamento com imóveis de 
propriedade do Município de Cambé a amortização integral do exercício 2013 (dois mil e treze) do 
Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial no valor de R$ R$ 
7.429.484,71 (sete milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
setenta e um centavos) constante do ANEXO I desta Lei, junto ao Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS, conforme art. 7º da Portaria n.º 402, de 10 de dezembro de 2008, do Ministério da 
Previdência Social. 

Art. 2º Para todos os efeitos integra esta lei, no Anexo II, Laudo de Avaliação dos imóveis passíveis de 
dação em pagamento e respectivos valores fixados em R$ 7.429.484,71 (sete milhões, quatrocentos e 
vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), efetuado por comissão 
especialmente constituída pelo Poder Executivo para esse fim, através do Decreto Municipal n.º 
900/2013 de 29 de novembro de 2013. 

Parágrafo Único. Havendo diferença positiva entre o valor do débito do custo suplementar a que se 
refere o art. 1º desta lei, será utilizada para amortizar valor equivalente do Plano de Amortização para 
Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial do exercício 2014 (dois mil e quatorze). 

Art. 3° Gozarão de isenção do IPTU e das Taxas Agregadas de que trata o Art. 69, da Lei n° 454/83, 
publicada em 30/12/1983, todos os imóveis incluídos no instrumento de Dação em Pagamento 
previsto nesta Lei, enquanto na posse ou domínio do RPPS.

Art. 4° Todas as despesas decorrentes da efetivação da Dação em Pagamento, quer sejam 
cartorárias, tributárias ou outras, serão de responsabilidade do Poder Executivo, ficando o RPPS 
desonerado do seu pagamento.

Art. 5º Os imóveis ofertados em dação a que se refere o Anexo II desta lei deverão encontrar-se livres, 
desimpedidos e desonerados para imediata disposição pelo RPPS.

Parágrafo 1º Na hipótese de algum imóvel objeto da dação encontrar-se ocupado ou com entulho 
caberá ao Município de Cambé a remoção dos ocupantes e a limpeza da área, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data de assinatura do Termo de Dação em Pagamento com Imóveis para 
Quitação de Débitos Previdenciários. 

Art. 6º Após a publicação desta lei, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), o Município deverá 
encaminhar ao RPPS, Termo de Dação em Pagamento com Imóveis para Quitação de Débitos 
Previdenciários decorrentes do saldo devedor do Plano de Amortização para Equacionamento do 
Deficit Técnico Atuarial para prévia apreciação e deliberação pelo Conselho Municipal de Previdência.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 04 de abril de 2014.

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal

ANEXO I

Nota: Tabela extraída do Parecer Atuarial para o exercício de 2013, devidamente cadastrado no 
Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA junto ao Ministério da Previdência Social.


